
RECEBEMOS 

iE~~~ 

Câmara Municipal de F rmosa do Rio Preto-BA 
Trabalho e Eficiência a Serviço do Povo 

INDICAÇÃO~ 2025 
Excelentíssimo S.r Presidente da Câmara Muhici ai de Formosa do Rio Preto - BA, 
S.r Hermínio Cordeiro dos Reis 

O Vereador JOSÉ ANTÔNIO BARBOSA D BARROS, que ao final subscreve, vem, com 
amparo no art. 126 do Regimento Interno da C~mara Municipal, INDICAR ao e. Plenário, a 
seguinte medida de interesse público, a ser ~ncaminhada ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, o Sr. Manoel Afonso de Araújo, qual seja: A CONSTRUCÃO DE UMA CASA DA 
CULTURA neste Município, com base nas razões due se seguem: 
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JUSTIFICATIVA: j 

A presente indicação visa a construção ~e uma CASA DA CULTURA no município de 
Formosa do Rio ·preto, com o objetivo de exp~r, preservar e divulgar o acervo artístico e 
histórico-cultural da cidade. Este espaço será ~ssenciai para fomentar a valorização das 
tradições locais, promovendo o acesso à cult~Jra para todas as idades e estimulando o 
envolvimento comunitário em atividades educa~ivas e culturais. 
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O Patrimônio Cultural abrange bens materiais e imateriais que refletem a identidade, a 
memória e as ações dos grupos formadoreb de nossa sociedade. Exemplos incluem 
manifestações artísticas, festividades populard, obras e documentos históricos, todos de 

grande valor para preservar a identidade de nossb povo. 
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A construção da Casa da Cultura é impoJante para oferecer um local apropriado para 
eventos culturais e sociais, proporcionando ap~$ndizado e incenti' ·o às artes em suas várias 
formas, como teatro, música e dança. Este 9spaço beneficiará especialmente, jovens e 

adolescentes, fortalecendo sua relação com as !ti radições e abrir:do novas oportunidades de 
aprendizado. 

De acordo com o art. 23, inciso V, da Co~stituição Federal de 1988, cabe ao município 
estimular o desenvolvimento cultural, garantindo o acesso à cultura por meio de iniciativas 
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como essa. A Casa da Cultura, além de promoveril as manifestações artísticas locais, pode atuar 
como um Centro Cultural, oferecendo oficinas, projeções de filmes, palestras e exposições 

sempre ligadas às raízes formosenses. j 

Sugere-se também que a Casa da Cultura abrigue a Biblioteca Pública Municipal de 
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Formosa do Rio Preto, criando um espaço multi uncional para o desenvolvimento cultural e o 
incentivo à leitura, enriquecendo a formação ed cacional de nossos cidadãos. 

Contando com o apoio dos Nobres Pares e com a sensibilida ie do Executivo Municipal, 
antecipo meus agradecimentos. 

Sala das Sessões. 
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